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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURIDJCA 

- - - ~ -''Dispoe · sobre a <1enc1n1naQáo de Via publica". 
, . 

Prof. CEiaO DE .AUllli:IDa\ Ld, Prefeito Municipal em Exe! 
CÍoio de Cnmeiro, Estado de são Paulo,no uso de suas atr1W1ÇÕes legais, 

r~ SABER QUE A clJwtA MUNICIPAL APROVOU .E ELE 
SANCIONA A BEGUIN'l'E LEI t I 

..\rtigO · 1a - · P~ ·a ~ JaÉ TilllmO illiElftA., 
. .. . . . . . . . . \ . . -

a travessa que se 1n1o1a na Rua Dr. Issaac Cerquintlo e t.ennina na roa Dar.lo 

.Antt.nes de Oliveira, cano justa h.anenegEn1 pÓstlJna a quem tento trabalhou P.!. 
la Cidade de CruzeirO. 

• Artigo 2ª - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publ1c8Qão, revogadaEÍ ·as disposições· em C<ntrário, e espec18lmente a Lei 

na 2.207, de l9'de rutubro de 1.989. 

Cruzeiro, cn de março de 1.990. · 

.. @. 
Prof. ma:> 1E ~LO 
Pret'eito JbW)1pa1 ~ ~ 

Publicado na secretaria da Prêtei tura iltrlio1pal de C:ru

zeiro em cn cie rnarvo de!.><~"'-><=--.... _,..-"-\._ 



~l 
~ 

Câmara Municipal de Cruzeiro 

LIVRO 3/14 

LEI lfll !.274;' DE 0!! EE MARCO DE 1~990 

L E 1 

"Dispõe sobre a denominação de via 

pública.". 

Prof. CELSO DE ALMEIDA.LAGE, Prefeito Municipal 

em Exercioio de Cruzeiro, Estado de são PQul.o, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE 

L E I t 

Artigo 111 - Passa a denomina~se JOSf TIBBRCIO ' 

MOREIRA, a travessa que 1ee inicia na Rua Dr. Isaac Cerquinho e 

termina na Rua Dtrio Antunes de Oliveira, como jurita homenagem 

póstuma a quem ta.nto trabalhou pela Cidade de qru.zoiro. 

Artigo 211 - Esta Lei entrari( em vigor :na data 

de ·sua publicação, revogadas as disposições em oon~rio, e 

especialmente a Lei n" 2.207, de 19 de OU.tubro ·de l.989. 

Cruzeiro, 07 de março de l.990 

a.Prof.CELSO DE AIL'!:EIDA LAGE 

Prefeito Municipal Excrc!cio. 

Publicado na Secretaria da Prefeitura. ~ 

nioipal de Cruzeiro em 07 de março de 1.990. 

a.AUA CLAUDIA GARCIA RAMOS BIONDI 

Auxiliar da Procuradoria. 



Câmara Municipal de Cruzeiro 

LIVRO 3/12 

AUTOGRAFO N• l.O~l/90 

"' 
PROJETO DE LEI N• 11. DE 1.990. 

"Dispõe sobre a denominação 
pública". 

AUTOGRAFO 
PROJETO DE LEI 

de via 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVA: 

Artigo 19 - Passa a denominar-se JOSt TIBÕRCIO 

"OREIRA, •a travessa que se inicia na Rua ir. Issaac Cerquinho 
e termina ne rua Dario Antunes de Oliveira,como justa homenagem 

p~atuma a quem tanto trabalhou pela Cidade de Cruzeiro. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de aua publicação, revogadas as disposições em contrário, e 

especialmente a lei n2 2.207, de li de Ou~ubro de 1.989. 

Palácio 2 de Outubro 

Cruzeiro, 06 de março de 1.990 

~~~ 
FREIRE DE FARIA PAULO ANTONIO DE CARVALHO 

Presidente lª Secretario 

Publicado na 

aos seis dias do mes de março 

da Câmara Municipal 

< 

Dr.OIURO 

Enc.expediente. 
SOUZA 



Protocolo N.0 _3 .. b.6.4/s.9. ............... . 
Livro N.º·····=······· Fl1. N.0 

___ Ç_t)_?, ___ _ 

Estado de São Paulo ~-:~-~-~-~~: .... :~--~~~_,_9-:·~~-: 
Responaóvel 

Sala dos Vereadores 

!ff*~1;~~:it ;-; ! :['~JETO DE LEI 

t POR .... V.~=--VOTOS A FAVOR a 
:. E ....... ······- ·-,.7'JJ.ºª coNTR~ 1~,:t. s Õe s/a denominação de via p~blica"1• 
it e R u z e: 1 R o.(./_;,,/_./ t 9-J..J.J '5f- P 
~ . 
~--········ -····-······· 

t .. 1111»11-. k:«-lr~E:;6'1Wfttd 
Artigo lR- Passa a denominar-se JOS~ / 

TIBÚRCIO MOREIRA, a travessa que se inicia na rua Dr,Issaac 

Ce~uinho e termina na rua Dario Antunes de Oliveira, como/ 

justa homenagem póstuma a quem tanto trabalhou pela Cidade

de Cruzeiro. 

Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá

rio, e especialmente a Lei nº2.207, de 19 de outubro de / 

1989. 

/ 
de dezembro de 1989 



Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 2.207, DE 19 DE OUTUBRO DE 1969. 

"Dispõe sobre a denominação de 

via Pública~· 

Prof9 CELSO DE ALMEIDA LAGE,Prefeito Municipal 

em Exercício de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribui~Ões legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19 - Passa a denominar-se "JOSt 
. ~ . r.J t:·,1; ... C/ .> 

-MORE±· 
. ,, • ?!- t:/}. 

M;l'.IB!JRCÍO," a travessa que se inicia na Rua Dr, Isaac Cerqui 

nho e termina na Rua Dario Antunes de Oliveira, como justa home 

nagem póstuma a quem tanto trabalhou pela Cidade de Cruzeiro. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Cruzeiro, 19 de outubro de 1989. 

,• ::~ 
Prof9 CELSO DE ALMEIDA LAGE 

Prefeito Municipal em Exercícciio 

li'ublicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro, em 19 de outubro de 1989. 

\ 

ANA CLAUDIA GARCIA RAMOS BIONDI 

Auxiliar da Procuradoria 

- -------·----

. ' . , .. ~~. . - .-.. .-. __ ....... ~ .. ...__ 



e u R R I e u 1 u M V I T A E 

JOSE TIBtfRCIO l'JOHEIRA 

Jose TibÚTcio Moreira, nasceu em 11 de Agosto de 19111 faleceu 

em 27 de abril de 19751 com 64 anos, tendo como esposa a Sra. 

Luclécia Maria Tiburcio, nascida em 09 de setembro de 1913, ho 

je com 76 anos • 

Jose Moreira Tiburcio, residiu a vida inteira, na rua João Lei 

te Silva, Vila Loyelo. 

Deixou 9 filhos, sendo 2 homens e 7 mulheres, que lhe deram 

67 netos e 36 bisnetos. 

• • 

Dedicou parte de sua vida, na construção da Igreja da Vila 

Loyelo, onde trabalhou desde o início da obra, até o final,re~ 

lizando festas e trabalhando como pedreiro, pinj;or , eletreci~ 

ta , etc. 

:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x: 



Comissão Permanente de JUSTIÇA E REDAÇÃO 
!Is. 

Assunto: Projeto de Lei:- "Dispo-e sobre denominação de via p~blica". 

Autor: Ver. PAULO FERREIRA Parecer N.º 

P A R E C E R 

Objetiva o presente projeto de lei, autor! 

zação legislativa para denominar de "JOSt TIBrnCIO MOREIRA a 

travessa que se inicia na rua Dr. Isaac Cerquinho e termina na 

rua Dario Antunes de Oliveira, neste ll'iunic:Ípio. 

Dispõe o Decreto 1 ei Complementar nll09 de 

31 de Dezembro de 1.969 ( Lei Orgânica dos M:unic:Ípios) com pos 

terior alteração, que ao Vereador, concorrentemente com o Prefe?::, 

to Municipal, cabe entre outras atribuiçoes, dar denominação a 

vias e logradouros p~blicos. 

Face ao exposto, concluimos pela legalid,ã~ 

de da presente mat~ria. 

CONCLUSÃO FAVORÍlVEL 

Sala das Sessoes, 15 de Fevereiro de 1.990 

VICENTE AQUINO DE AZEVEDO 

RELATOR 

DO RELATOR:-

O ROMANELL 

PRESIDENTE MEMBRO 

• 

• 
' 

... 

._- ! 
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~ 
~ Estado de São Paulo 

J - ' 

Comissão Permanente de M1:RITO COMUNITLHIO 
fls. 

Assunto: Projeto de Lei:- "Dispõe sobre denominação de via pública." 

Autor: Ver. PAULO FERREIP.A Parecer N.º 

P A R E C E R 

Versa o presente Projeto de Lei, autoria 

do Vereador Paulo Ferreira, sobre denominação de "JOSt TIB~ 

CIO MOREIRA" a travessa que se inicia na rua Dr. Isaac Cer 

q,uinho e termina na rua Dario Antunes de Oliveira, neste Mu 

nic:Cpio. 

No aspecto de legalidade já se manife!!,' 

tou- se favoravelmente a Comissão de Justiça e Redação. 

No q,ue tange a esta comissão, nada a 

opor á aprovação da presente mat~ria, tendo em vista q,ue o 

homenageado, prestou relevantes serviços á comunidade êruzei 

rense, mais precisamente no setor religioso, tal como demon!!, 

tra o seu "Curriculum Vitae" em anexo. 

CONCLUSÃO FAVO 

5 de fevereiro de 1,990 

PELAS COHCLUSO'ES DO RELATOR:-

VIC11NTE AQUINO DE AZEV'..IDO 

Pill~SIDE:NTE 

I' 

PL:!N'~S 
MEMBRO 

' f.-

t 

DIAS 
;f< 

.. 

.. 

• 




